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PROJETO DE LEI n° 	/2020 

"DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE 
DA MANUTENÇÃO DE APARELHO 
DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO 
EM LOCAIS QUE DESIGNA E QUE 
TENHAM CONCENTRAÇÃO/CIRCULAÇÃO 
MÉDIA DIÁRIA DE 1500 OU MAIS 
PESSOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

Nilson Alcides Gaspar, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1°- Os aeroportos, shopping centers, centros 
empresariais, estádios de futebol, hotéis, hipermercados e supermercados, casas de 
espetáculos e locais de trabalho com concentração acima de 1.000 (mil) pessoas ou 
circulação média diária de 3.000 (três mil) ou mais pessoas, os clubes e academias 
com mais de 1.000 (mil) sócios, as instituições financeiras e de ensino com 
concentração ou circulação média diária de 1.500 (mil e quinhentas) ou mais 
pessoas, ficam obrigados a manter, em suas dependências, aparelho desfibrilador 
externo automático. 

- Os estabelecimentos abrangidos pelo disposto no "caput" 
deste artigo deverão promover a capacitação de todos os 
integrantes da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 
- CIPA, de todo o efetivo da Brigada de Incêndio e da 
Brigada de Emergência, além de mais dois funcionários por 
turno, por aparelho. 

II - Os estabelecimentos que contarem com serviço médico 
em suas dependências deverão manter responsável técnico 
médico presente durante todo o período de funcionamento. 
(Redação dada pela Lei n° 14621/2007) 
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Art. 2° - Os desfibriladores externos automáticos deverão preencher 
os requisitos gerais de: 

I - facilidade de operação, de modo que o equipamento possa ser utilizado pela 
população em geral, devidamente treinada; 

II - segurança, a fim de proteger, tanto o operador quanto a pessoa acometida de 
problemas cardíacos, devendo os mesmos ter garantia de que a liberação do 
choque somente ocorrerá em vítimas em fibrilação ventricular, garantia esta que 
tenha demonstração baseada em evidenciação científica, realizada com base em 
testes de sensibilidade e especificidade; 

III - portabilidade, permitindo seu acondicionamento em automóveis e kits de 
primeiros socorros transportados por socorristas em meio a multidões ou através 
de locais de acesso complicado ou limitado; 

IV - durabilidade, para que o equipamento se mantenha em prontas e corretas 
condições de uso em locais não-protegidos e sujeito a choques ou quedas; 

V - manutenção mínima, de sorte que o sistema de baterias dispense recargas 
frequentes, dependentes de inspeção constante, contando, para isso, com 
dispositivos auto capazes de monitorizar a situação das baterias e dos 
componentes eletrônicos e, assim, alertar o usuário sobre a necessidade de 
quaisquer reparos. 

Art. 3° O descumprimento ao disposto na presente lei implicará na 
imposição de multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), renovada semanalmente até a 
constatação de que cessou o ato de infração a ser pago a Secretaria Municipal de 
Saúde. 

Parágrafo único. A multa prevista no "caput" deste artigo será 
atualizada anualmente pela variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso de extinção deste índice, será 
adotado outro índice criado por legislação federal e que reflita a perda do poder 
aquisitivo da moeda. 

Art. 4° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, aos 28 de janeiro de 2020. 

AO KANESAKI 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

Apesar de ser considerado um importante problema de saúde pública, a morte súbita por 

parada cardíaca ainda não é vista pela população dessa maneira, que não consegue ver a 

real extensão deste problema de saúde pública. Para se ter uma ideia, no mundo, a morte 

súbita cardíaca mata mais do que acidentes automobilísticos, armas de fogo e doenças como 

AIDS, câncer de próstata e de mama juntos. As paradas cardiorrespiratórias são responsáveis 

pela morte de mais de 50 mil pessoas por ano no Brasil, sendo que a arritmia cardíaca, 
conhecida como fibrilação ventricular, é responsável por 90% dessas mortes. A morte súbita 

é uma interrupção entre os sistemas elétrico e mecânico do coração que ocorre 

repentinamente, vitimando pessoas que, na maioria das vezes, sequer tinham um histórico 

de problemas cardíacos. A Medicina e reiteradamente afirma que a chance de se obter 

sucesso no atendimento de uma parada cardiorrespiratória depende do adequado 

atendimento a esse evento, o que inclui a tomada de medidas básicas de ressuscitação 
cardiopulmonar e a rápida chegada de atendimento avançado. Contudo, observa-se que a 

realização do procedimento de desfibrilação (aplicação de choque no indivíduo em PCR —

Parada Cardiorrespiratória) se mostra fundamental para otimizar o atendimento desses 

eventos. Uma taxa de sucesso de 90% no atendimento de vítimas de PCR pode ser obtida 
quando a desfibrilação é realizada no primeiro minuto após o início da ocorrência. As taxas 

de sucesso caem entre 7 e 10% a cada minuto que passa sem que uma desfibrilação seja 
realizada. Desta forma, vítimas de PCR que não receberem desfibrilação até doze minutos 

após o início do evento têm uma chance de apenas 2 a 5% de sobreviver. Ora, quem está 

sendo acometido de uma Parada Cardiorrespiratória não dispõe de tempo a perder, pois 
precisa do tratamento adequado de forma imediata que possa garantir ou, no mínimo, 

aumentar suas chances de sobrevivência sem maiores sequelas, e por isso a disponibilização 
deste aparelho nas ambulâncias de transporte ou atendimento aos pacientes é primordial. A 
presente proposição encontra amparo jurídico em vários dispositivos constitucionais, dos 
quais destacamos o artigo 196, que declara: 

"A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante políticas sociais e 
econômicas que visem a redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário ás ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. " 

Diante da notória importância da matéria ora apresentada, conto com o apoio dos meus 
nobres colegas para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, aos 28 de janeiro de 2020 
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